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Resolução .

RESOLUÇÃO N° 175, DE 2002
(Autoria: Mesa Diretora)

Regulamenta a estrutura de
apoio & Corregedorla da
Câmara Legislativa do
Distrito Federal

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso II, alínea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° A CLDF disporá para funcionamento da
Corregedoria da Câmara Legislativa do Distrito
Federal os seguintes recursos:

I - Materiais:

a) sala apropriada e independente;
b) mobiliário e equipamentos diversos conto:

computador, impressora, aparelho de fax e
telefone;

c)quotas de telefone, correios e duplicação
de cópias.

II - Humanos:

a)Cargos em Comissão:

1 - um Coordenador, de livre provimento, CL

15;
uma Secretária, de livre provimento, CL

11;
3 - um Auxiliar de Administração, do quadro

da Casa, CL 04.

b)Cargos efetivos:
1 - um Assessor Técnico - Advogado;

2 - uma Secretária;

Art. 2° Fica instituído a gratificação para
exercício de atividades definidas em Lei como

caráter exclusivas de Contador em

o

de

conformidade com

27/05/46:

S 1° A gratificação terá como remuneração o
CL-4 e será num total de 02 (duas) exercidas no
Setor de Contabilidade;

S 2° São requisitos para ocupar a referida
gratificação:

I - ser ocupante de cargo efetivo da CLDF;
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II - estar em exercício no Setor de

Contabilidade há pelo menos 4 anos, possuir
conhecimentos de Contabilidade Pública, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Tomadas de Contas
Anual;

III - Ser Bacharel em Ciências Contábeis;
IV - possuir registro no Conselho Regional

de Contabilidade - CRC.

Art. 3o Ato da Mesa Diretora disporá sobre
outros recursos não previstos nesta Resolução.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, í de janeiro de 2002

/

Deputado 6IM ARGELLO
^Presidente

(Republicado por ter saldo coro incorreção no DCL de 04/01/2002)

Redações Finais

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.511, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a doação com
encargo da área que
especifica localizada na

QI 23 Lote 01, na Região
Administrativa do Guará

II - RA X.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica desafetada de sua destinação
original a área pública localizada no Centro
Comunal I, Lotes 3, 4 e 5, Guará II, medindo
60x90m2.

S Io A desafetação de que trata o caput
fica condicionada à realização de audiência
pública, na forma do art. 051, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

S 2o A área ora desafetada passa a
constituir nova unidade imobiliária a uso
institucional atividade culto.

Art. 2° Fica o Poder Executivo, por
intermédio do órgão competente de sua
administração, autorizado a proceder a doação
com encargos à Comunidade Evangélica Apostólica
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Sara Nossa Terra, localizada na QI 02, conjunto
"A", loja 10, Comercial Local, Guará I, CNPJ
37.117.322/0001-25.

Art. 3° Fica dispensada a licitação para a
doação de que cuida o artigo 1° desta Lei
Complementar, nos termos da parte final do
art. 17, S 4o, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 4o A doação será feita por instrumento
jurídico adequado e observará o disposto nesta
Lei Complementar e nos arts. 1° e 2o da Lei
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 5o Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará as edificações necessárias para
o desenvolvimento de suas atividades sociais
extraídas do seguinte elenco:

I - oferecimento de cursos educacionais,
profissionalizantes e de prevenção ao uso de
drogas;

II - programas ocupacionais nas áreas de
cultura, lazer e esportes destinados à
crianças, jovens e à terceira idade;

III - atividades geradoras de emprego e
renda para a comunidade;

IV - programas de alimentação para
moradores de rua e outras pessoas socialmente
excluídas;

V - implantação de creche destinada a
filhos de trabalhadores de baixa renda.

S Io Os cursos serão gratuitos e abertos à
comunidade do Distrito Federal, tendo
preferência na inscrição, no caso de excesso de
demanda, as pessoas desempregadas e as que
possuem renda de até cinco salários mínimos
mensais.

S 2° É de 02 (dois) anos, contados da
assinatura do instrumento de doação, o prazo
para que o donatário inicie o cumprimento dos
encargos previstos neste artigo.

S 3° 0 donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, as benfeitorias que fará
na área doada e os encargos que assumirá na
forma desta lei Complementar.

S 4o Para a implementação do projeto
referido no parágrafo anterior, o donatário

poderá firmar convênios com entidades públicas
e privadas que atuam na área social.

S 5° 0 projeto mencionado no S 3o será
parte integrante do instrumento de doação,
independentemente de transcrição.

Art. 6° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Art. 7o 0 descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação ensejará a reversão do
bem ao patrimônio do Distrito Federal.

S Io A reversão será feita após regular
processo administrativo em que seja assegurada
a ampla defesa ao donatário.

S 2o As benfeitorias realizadas incorporam-
se à área referida no art. 1° e também serão
revertidas ao patrimônio do Distrito Federal.

S 3° 0 poder público, em caso de reversão,
indenizará, exclusivamente, as benfeitorias
realizadas na forma prevista no projeto de que
trata o art. 5o, S 3o, desta Lei Complementar.

Art. 8° A área a ser doada será previamente
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avaliada pela Terracap de acordo com NBR
5676/89, que regula a avaliação de imóveis
urbanos.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2001

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.535, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
atualização dos valores
que especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Os valores expressos em moeda
corrente nacional na legislação do Distrito
Federal deverão ser atualizados anualmente pelo
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC-
calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

S Io A atualização prevista neste artigo
será efetuada no dia 1° de janeiro de cada ano,
considerando a variação acumulada do INPC nos
doze meses, contados até o mês de novembro,
inclusive, do ano anterior.

S 2° O Secretário de Fazenda e Planejamento
divulgará a variação acumulada do INPC prevista
no parágrafo anterior.

S 3° Incluem-se na atualização prevista
neste artigo os valores expressos em Unidade
Padrão do Distrito Federal - UPDF - e em

Unidade Fiscal de Referência - UFIR

convertidos para moeda corrente nacional à
época da extinção destas Unidades, e
atualizados na forma da Legislação vigente.

S 4° Na ausência do INPC o Secretário de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
deverá promover a sua substituição por outro
índice de preços, que reflita a variação de
preços ao consumidor.

S 5° Excepcionalmente, no dia 1° do mês de
janeiro de 2002, a atualização de valores

prevista neste artigo deverá ser calculada
considerando a variação acumulada do INPC no
período que compreende o mês de setembro de
2000 até o mês de novembro de 2001.

Art. 2° Sobre os tributos da competência do
Distrito Federal, vencidos e não extintos ou

excluídos, parcelados ou não, inscritos ou não
na dívida ativa, inclusive aqueles em fase de
execução fiscal, assim como sobre os valores
relativos a multas e acréscimos de natureza

tributária, incidirá:

I - atualização monetária mensal calculada
pela variação mensal do INPC;

II - multa de mora de 10% (dez por cento),

calculada sobre o valor atualizado

monetariamente, ressalvadas as multas

específicas previstas na legislação;
III - juros de Mora equivalente a 1% (um

por cento) ao mês ou fração de mês, aplicados
por capitalização simples, a partir do mês
subseqüente ao do vencimento.

S 1° No primeiro dia útil de cada mês o

Secretário de Fazenda e Planejamento do
Distrito Federal divulgará o valor do INPC para
aquele mês de referência de cálculo, que deverá
refletir a variação do INPC do segundo mês
anterior ao de referência do cálculo.

S 2° Na ausência do INPC o Secretário de

Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
deverá promover a sua substituição por outro
índice oficial de preços, que reflita a
variação de preços ao consumidor.

S 3° A multa de mora prevista no inciso II
deste artigo será de 5% (cinco por cento)
quando efetuado o pagamento até 30 (trinta)
dias corridos após a data do respectivo
vencimento.

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior,
finalizado o prazo de 30 (trinta) dias em dia
não útil, a multa de mora de cinco por cento

será aplicada até o primeiro dia útil
subseqüente.

S 5° Aplicar-se-á a atualização prevista no
inciso I deste artigo para as hipóteses de
repetição do indébito fiscal ou de compensação
de tributos, a partir do mês do pagamento
indevido, ou a maior, até o segundo mês
anterior ao da publicação da decisão
administrativa concedente do direito de

restituição ou compensação.
S 6° A Atualização prevista no parágrafo

anterior somente se aplica às hipóteses de
repetição do indébito fiscal ou de compensação
de tributos formalizadas em processo
administrativo próprio.

Art. 3° Aplicar-se-á a todos os débitos de
natureza não tributária inscritos na Dívida

Ativa do Distrito Federal, parcelados ou não,
as regras de atualização e multa moratória
previstas nos incisos I e III do art. 2°, desta
Lei complementar.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos somente a partir do dia 1° de
janeiro de 2002.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Lei Complementar n°
394, de 28 de julho de 2001 e a Lei
Complementar n° 012, de 22 de junho de 1996.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 28/12/2001)

PROJETO DE LEI N° 2.251, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação de
cargos efetivos e
comissionados no quadro
de pessoal do Distrito
Federal, para lotação na
Secretaria de Estado de

Saúde.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam criados no quadro de pessoal
do Distrito Federal os cargos efetivos e
comissionados do Hospital Regional do Paranoá,
da Diretoria Regional de Saúde do Paranoá, da
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Secretaria de Estado de Saúde, constantes dos
Anexos I e II.

Art. 2o Ficam extintos os cargos
comissionados constantes do Anexo III.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei
serão custeadas com recursos orçamentários da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DCL de 21/12/2001)

Anexo I - Quadrode Cnacaode Cargosde Pessoal Klelivodo Hospital Regional da DirelonaKegiunal de Saúdedo
Paranoá

IIcbi [ Denominação Prevhto

NIVKl.SUPHRloR

Calcgtvia Médica

1 Anatomia Patologia 03

2 Ancstcsiologia 22

3 liiomctna e Perícia Medica 01

-J Cardiolopia 01

5 Cirurgia Gera) 25
6 Cilotogia oi

7 Clinica Médica 3.1

8 Dermatologia 01

«J (ii neco Obstetrícia 31
10 1Icmalologia 02

1) Medicina do 1 rahalho 02

12 Nclrologia 01

13 Neurologia 02
14 Orlalmologia 04

15 Ortopedia c Trauinaiologia 24

16 <)(omnolanngolog>a 02

17 Patologia Clinica 02

18 Pediatria 11

|y Psiquiatria 02

20 Radiologia u5

21 Kclimatologia 02

22 Sanilansla 02

23 Terapia Intensiva Adulto 12
24 Tisiologia
25

26

Urologia | 112
Cinirjuj Cardíaca 1'cnkiKii

r.iüi

Categoria Cirurgião DcriiisU

27 JCirurgião Dentista 10

Itxal

Cantoria r-.nlcnneiro
28 l:nlcrmeiro IH3
2V fnlcmiciro do IraMIto 02

lotai UM

Demais Categorias
lu Psicólogo 04

«I Karmavéuiit.1' llioquimui' - I .uiikku 1)5

12 Tarrnaccuiico Bioquímico - l.uhofatono llX

n Adimniairaii>< 1 ul

14 Técnicocm AsMiniiit 1 ducacionais III

15 Assistente Social iw

Vi fjtgcnhciro Segurança Jo 1rahalho III

.17 Nutricionista

.18 r-i>iolciapcuLi 14

iy fcrapcula 1k.*upacinruil oi

4!) Bibliotecário

'7[ .H.lt

NIVI 1. Ml DIOC HASIt (»

Assistente Inlcrmcdiarinde Saudc li

41 Ag.mlc Adminisiraiivo 152

4? Artífice Fspeciali/ado Mecânica 06

4> Artífice Hspeciali/ado Carpinlana e Marccnana 04

44

45

Anilice especializado Obras Civis 119 ,

Artífice Especializado eletricidade e Comunicaça.i 12 '
46 Anilice iisptxia.L/ado Allaiaiana e úMUaiu D2

47 MuunsLi 12

48

49

Auxiliar de enfermagem 4::

Au^ liar de! ->tcrmagciii do Irahallto ._ '.'? _l
50 Técnico em Radiologia 17

51 Agente de Seroço C» •". (ementar - Serviço Social 1)1 1
52 Agente de Scnico CtMiiplcnwntar - Nuinsão Ifi

53 Técnico de Laboratório Hematologia e Hemolcrania 13

54 Técnico de Laboratório Anju>inia Patológica Dl

55 Técnico de Laboratório Patologia Cliruca 25

56 Aflllicc Operador tk ( aldcua 15

57 Aitcnlc de Iclccomuni caçoe* e eletricidade 1)2

58 Técnico em Contabilidade 02

59 Tdcforu&u lü

60 Auxiliar em Assuntos 1 ducacionais 01

61 Suocrvisof de SeuuruiKa do 1lahalho 1)2

lotai 751)

Assistente Intermediário de Saudc 1

62 A O S 1) - Hematologia e Hcmotcrapia 05

63 A O S D • Patologia Clinica .17

64 AOSD- Anatomia l':itologi«.a 06

65 AOSD- lleUt>cardH)ttralid IIX

66 AOSD- eictroencelalogratia .12

67 AOSD- Operador de Maquina Lavandcria 10

68 AOSD- Lavanderia 35

f.'i AOSD- Ortopedia c (iesso 22

70 AOSD- l.impc/a e Conservação 34

71 A O S D - Padioleiro 21

72 AOSD- Radiologia 10

Tola. I9U

Assistente Básico de Saudc

71 | Agente de Portaria 20

Total 20

Anexo II - Quadro de Criação de Cargos Comissionados do Hospital Regional da Diretoria
Regional de Saúde do Paranoá

Item

t

Denominação

assistente

Qre

Dl

Simholu |

OKA-09 1
Assistente 02 OKAJI4

1 Secretario Adminisuamo 02 13KA-0.1

4 rcrcntc da Gctêticia de Atenção a Saúde OI DK.-IW |

5
"heíe do Núcleo de Apoio Burocrático as
Unidades Médicas

01 l»'C04

6
Ihcfe do Núcleo de Controle de Inleccòo

Hospitalar
01 DI'ü-05

7
"nele do Núcleo de Centro Cirúrgico e
Obstéthco

01 OFG-05

8
-hele do Núcleo de Medicina Física e

^eabiluacão
01 DKG-05

9
Üheleda Unidade de Ancslcsjologia e

Gasoíerupia
1)1 13FC'i-05

10 "hele da Unidade de Clinicas Cirúrgicas 01 DF(i.D5

II Chele da Unidade de Clínicas Médicas Dl l)K(l-l)6

12 l'hefc da Unidade de Ginecologia e Obstetrícia 01 Ul:(i-I)h

13 Chefe da Unidade de Odontologia 01 DFG-05

14 Chefe da Unidade de Pediatria 01 DKG-D6

15 Chele da Unidade de Neonalologia 01 OF(i-D5

16 ?helé da iJnidade de Terapia üilensiva 01 IJFli-05

17
Chefe da Unidade de Traumatologia e
>topedíü

01 DFG-II5

18 Gerente da Gerencia de emergência 01 nl'O-09

19 Supervisor de emergência 115 DFA-05

20 liercnte da Ciercncia de Diagnosc c Terapia Dl l)l(i-IW

21 Chele do Núcleo de Danço de Leite Humano III DFG-D5

Cheté da Unidade do Núcleo de Patologia
Clinica

01 1)1(1-05

23
Secretario Administram o do Setor de Kcccpcâo
Jo Núcleo de Patologia Clinica

Dl D1A-0.1

24
Chefe do Núcleo de Citopaiologia e Anatomia
Patológica

Dl 1)1(1-05

25

Secretario Administram o do Setor de Recepção
Jo Núcleo de Citopaiologia e Anatomia
Patológica

Dl DIA-0.1

26 Chele do Núcleo de Radiologia c iinagenologia 01 ni()-05

27
Secreuno Adminislraii\u do Setor do Núcleo

de Recepção de Radiologia e Imagenologia
Dl DIA-01

28
Chefe do Núcleo de Hematologia e
1lemoterapia

Dl DF(i-D5

29
Secretario Administrativo do Setor de Recepção
do Núcleo de Hematologia e Hemoterapia

01 DIA-D1

30

11

Chele do Núcleo de farmácia

Clielé do Núcleo de Nutrição c DicteUca

01

Dl

D1;G-D5

1)1(1-05

12 Chele do Núcleo de Serviço Social Dl D1G-D5

13 Gerente da Gerencia de Saudc da Comunidade OI 1)1(1-0')

34 Cheli:do Núcleo de Vigilância Kpidemtologica Dl 1)F(1D5

35
Chele do Núcleo de Promoção e Assistência a

Soudc
Dl DKi-05

36
Chele do Núcleo de Supervisão das Açòes de
l^iraleKiade S.iuJc Jj I jinilu

Dl 1)1(1-05

17
Chele do Nucleodc l.ducacàoc licinamcnio

cm Kaudc
01 DK1-D3

IH
Chclc do Nuclco de /Menção Medica a
nicmadoi uu Domuilio

i»l 1)1(105

VJ ierenle da Geiencu Jc 1 iilciiiiagciu <M 1)1 (l-i is

40 Supervisor de 1 ntcniia^cm 1 1 1)1(1-114

41
ierenle da Gerência de Regulação. Contiolc c

Avaliava.»
01 1)I(1-||S

42
Sucretano Administrativo paia jí Clinicas de
inteniaçãoe Alia

H« Dl A-m

41

44

Chele do Nuclco de Miinculu c Arquivo
Medico

01 DKl-iiS

Clielê do Nuclco de Coleta e Apresentação de
Uudos

Oi 1)111415

45
Cliele do Núcleo de IWessainenio de Comas

doSIAcSIH
01 DKi-oj

46 Chele do Núcleo de Recepção de emergência 01 1)1 (1-114

47 Ctiele do Nuclev) de Inieniaçao e Alta 01 1)1(1-05

4H
Chele do Núcleo de Apoio Tecnológico em
Lnlomialica

01 1)1(1-1)5

4'J Gcicnle da (ictêticiade PcsmuI 01 1)1(111»

Chetc do Nuclco de CadaMio 1 uiki.hwI c

liiiancciio
ul DU.iõ

51
Chefe do Núcleo de 1ligienc e Medicina do
1rubullio

Gerente da (icrència de Apoio ()|x.'racional

ul

01

1)1(1-115

Dlli-il»

5, Cliele do Núcleo de 1lan^ponc • II 1)1(1-04

54 Cliele do Nuclco de Manulençào e Reparo ,H I)l(l-ii4

55

56

l'hele do Núcleo de Material e Palrunómo

Lhele do Nuclco de Controle c Picstaçao de
Contas

01

01

1)1(1-04

1)1(1-04
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• 57 Chele Jo Núcleo de Lavanderia e Konpana Dl DFG-04

58

50

Chele Jo Núcleo Je Ativijajes Gerais

Chelè jo NucieoJe Protocoloc Documentação
Administrativa

Dl

OI

I)l'('.-D4

DFG-04

M> Gerente Jo Cenlro Je SauJe Ju ComunidaJe Dl Dl(i-'iX

(>l Chele Jo Núcleo Je Lnlemiauem 01 DIG-H5

oi Chele Jo Núcleo Je Apoio(Ipcracional Dl DFG-D5

(.1 Chelè de Rcenlacão Controle e Avaliação OI DFG-04

Total
7í>

Aneso Ul - Quadro de1/Atinçao deCargos Comissioiwios da Direioria Regional de Saúde do Parantxi
Dcnum inação _Oje_ Stmhulu 1

Secretario Administrativo

Gerente de Atenção a Saúde

DFA-o!

DFG-Õ8

4 Chelè do Núcleo Je Fníeniwuein 01 DFG-05

5
Chele do Núcleo de Superv isao das Ações 01 DFG-05

6 Chele Jo NúcleoJe VigilânciaFpidenuolóiiica 01 DFG-05

7

8

Chelè Jo Núcleo Je b Júcacão e I rewamcnlo 01 DFG-05

Gerentede ApotoOperacional 01 DFG-D7

9 Chelè do Núcleo Je Pessoal 01 DFG-05

II)
Chele do Núcleo Je Material e Atividades Dl DFG-04

II
Chele do Núcleo de Keuúlaçao. Controle e 1)1 DFG-05

Total II
.

PROJETO DE LEI N° 2.728 DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a jornada de
trabalho dos ocupantes do
cargo de Assistente
Superior de Saúde da
Carreira Assistência

Pública à Saúde do

Distrito Federal, de que

trata a Lei n° 740, de 28
de julho de 1994 e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Os ocupantes do cargo de Assistente
Superior de Saúde da Carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal, de que
trata a Lei n° 740, de 28 de julho de 1994, nas
especialidades e quantitativos estabelecidos na
Lei n° 2.816, de 13 de novembro de 2001, ficam
submetidos à jornada de trabalho de vinte e
quatro horas semanais.

S Io Os servidores de que trata o caput
deste artigo poderão, mediante opção e
observados o interesse e a necessidade do
serviço, cumprir jornada de trabalho de
quarenta horas semanais, desde que prévia e
expressamente autorizado pela administração.

S 2° O disposto neste artigo aplica-se no
que couber aos aposentados e beneficiários de
pensão de ex-servidores.

Art. 2° Os valores dos vencimentos do cargo

de Assistente Superior de Saúde são
estabelecidos na Tabela de Vencimentos

constantes no anexo I desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 01 de fevereiro de 2002.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DCL de 04/01/2002)

(Art. 2° da Lein°
ANEXO I

, de de de 2001)

TABELA DE VENCIMENTO EESCALONAMENTO VERTICAL DO CARGO .DE ASSISTENTE
SUPERIOR DE SAÚDE DA CARREIRA ASSISTÊNCIA PUBLICA ASAÚDE

DO DISTRITO FEDERAL

CLASSE PADRÃO
Escalonam.

Vertical _j

24 hSemanais 140 hSemanais !
CARGO Vencimento Ri Vencimento R$ j

ASSISTENTE

SUPERIOR DE

SAÚDE

ESPECIAL

V 220 661,92 1.103,20

IV 216 649,89 1.083,15

III 212 637,85 1.063,08

II 208 625,82 1.043,03

I 204 613,78 1.022,97

PRIMEIRA

VI 192 577.67 962.78

V 188 565,65 942,75

IV

1 III

184 553,61 _ 922,68
902,63180 541,58

II 176 529,54 882,67

I 172 517,50 862.50

SEGUNDA

VII 160 481,40 802,33

VI 156 469,36 782,27

V 152 457,32 762,20

IV 148 445.30 742,17

'• III 144 433,26 722,10

1 II 140 421,23 702,05

1 1 136 409,19 681,98

VII 124 r 373,08 1 621.80

VI 120 | 361.05 601.75

V 116 1 349,01 581,68

TERCEIRA ! rv , 112 | 336,97 561,62

! iii 108 i 324,94 541,57

i ii 104 I 312,91 521,52

i i 100 1 300,87 501,45

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 78, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Regulamenta a estrutura de
apoio à Corregedorla da
Câmara Legislativa do
Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. Io A CLDF disporá para funcionamento da
Corregedoria da Câmara Legislativa do Distrito
Federal os seguintes recursos:

I - Materiais:

a) sala apropriada e independente;
b) mobiliário e equipamentos diversos como:

computador, impressora, aparelho de fax e
telefone;

c)quotas de telefone, correios e duplicação
de cópias.

II - Humanos:

a)Cargos em Comissão:
1 - um Coordenador, de livre provimento, CL

15;

3 - um Auxiliar de Administração, do quadro

da Casa, CL 04.
b)Cargos efetivos:
1 - um Assessor Técnico - Advogado;

2 - uma Secretária;

Art. 2o Fica instituído a gratificação para
o exercício de atividades definidas em Lei como
de caráter exclusivas de Contador em
conformidade com o Decreto-Lei n° 9.295 de
27/05/46:

S Io A gratificação terá como remuneração o
CL-4 e será num total de 02 (duas) exercidas no
Setor de Contabilidade;

S 2o São requisitos para ocupar a referida
gratificação:

I - ser ocupante de cargo efetivo da CLDF;
II - estar em exercício no Setor de

uma Secretária, de livre provimento, CL
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Contabilidade há pelo menos 4 anos, possuir
conhecimentos de Contabilidade Pública, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Tomadas de Contas
Anual;

III - Ser Bacharel em Ciências Contábeis;
IV - possuir registro no Conselho Regional

de Contabilidade - CRC.

Art. 3o Ato da Mesa Diretora disporá sobre
outros recursos não previstos nesta Resolução.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DCL de 03/01/2002)

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA N" M5 ^ /200I

O Secrciário-ijeral do Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legisialiva do
Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Aloda Mesa Diretora n"
55 (Kl.

RESOLVE APROVAR OS SEGUINTESREQUERIMENTOS:

I. Requerimento ef 199912001. de autoria do Deputado Allrio Neto. que requer
informações aoSecretário de Desenvolvimento Econômico. Ciência e Tecnologia doDF sobre
Carta-Consulla. buscandoa inclusãodo SenhorAdoniasViana Saraivano PRO-DF.

II. Requerimento ir" I979I2HOI. de autoria do Deputado Allrio Vero. que requer
informações no Secretário de Fazenda e Planejamento do DF sohre a possível retenção de
valores descontados nasfolhasdepagamento da Policia Civildo DF.destinados á ACEPOL.

'"• Requerimento if I99II200I. de autoria do Deputado {lírio \elo. que requer
informações ao Administrador Retomai do l.aeo Sorte sohre a não realização das obras de
coloiaçáo de meio-fío e construção de calcada para pedestres na via de acesso aos conjuntos da
(//. IJ,/5. embora consteverbaparaas referidasobras.

Iv- Requerimento n" 199412001. de autoria da Deputada l.ucia Carvalho, que requer,
ã Presidente iln TCDF. cópia do Processo n" \M9i99. referente a alienação de imóveis
constantes do edital n" 11:99.publicado pelo IIRR.

Brasília. X > ilc ikvemhro Je :i»l|.

<r.-
-T—"

í.KTt I.IO SOAKKS NOVAKS IKOTA

Sccrcl;irni-(ier;tl PrcMÜènci.i

MOISÉS JOSF MAKtJUES
St:erctario.|;\c(tilivrt-Prinieira Secretaria

V IC1

* \w.mo \i.i:\\ni>ke(;azai.
Sci.'ci.irÍM I.\ciA)lt\o Vicc-PFtsiücniia

,h ú
OMKH)1ityitími| silva

Sll:.:.iuí'-Tmiiflr.õ*Sêptntd.i Seiretalia

J>
JOSÉ VNIONIOPRATES

Scirclarin-lAiculiv» Terceira Secretaria

Aviso de Penalidade
CÂMARA LEGISLA IIVA IX) DISTRITO FEDERAL

AVISO DF. APLICAÇÃODl;PENALIDADE

Processo n" 001.00397/2001. OsOrdenadores deDespesa da Câmara Legisialiva do
Distrito Federal, de acordo com o previsto no artigo 87. da Lei n° 8.666/93 e. no
subilem 9.2. alínea "d". Capitulo IX. doConvite tf 003/2001. aplicam à empresa
BAI.FAR S/A., pelo nto cumprimento das obrigações assumidas no prazo
estabelecido no item S.2. alínea f. capitulo V. a penalidade de MULTA pecuniária
de 20% (vinte por cento), sendo o valor total da penalidade de R$ 70.84 (setenta
reais e oitenta quatro centavos). A empresa terá o prazo de IS(quinze) dias corridos
para recolher o valor acima, contados a partir da data de publicação deste aviso.
GETÚLIO SOARF.S NOVAKS FROTA. Ordcnador de Despesa - Ato do
Presidente N" 102/2001 e ARLÉCTO ALEXANDRE ÜAZAL. Ordcnador de
Despesa - Ato do Presidente N° 102/2001.

A
Saídeíra

Quem bebe e dirige
arrisca a vida de

quem não tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.

%CÃMABA uoislativa
DO DISTRITO PKDIKAL
Trabalhando Por Você.
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ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA

ELE^a DO Ov

Q 0 %

USE A ESCADA

COMISSÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA DA CLDF


